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A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso da atribuição que lhe é conferido pela Lei 

Municipal nº 5.765/13, Art. 10, VII “Organizar, coordenar, bem como adotar todas as 

providências que julgar cabíveis para a eleição e posse dos membros do Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, nos termos da Lei”, 

mediante DECISÃO MONOCRATICA (TJRS), de 19 de dezembro de 2019, proferida em 

agravo de instrumento protocolado pela procuradoria do município, fica 

DESCONSTITUÍDA  a decisão proferida em MANDADO DE SEGURANÇA, de 11 de 

dezembro de 2019, no processo 055/5.19.0000110-4, estando portanto, 

HOMOLOGADO o resultado final das eleições do Conselho Tutelar do município de 

Jaguarão/RS, para os novos conselheiros tutelares titulares, bem como para os 

suplentes eleitos no dia 06 de outubro de 2019, em conformidade a publicação 

deliberada e publicada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente no dia 19 de novembro de 2019. 

Assim sendo, fica estabelecido a posse para os novos conselheiros 

tutelares titulares no dia 10 de janeiro de 2020.  

 

   

 

Jaguarão/RS, 20 de dezembro de 2019   

 
 
 

 


